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Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG


PROJETO DE LEI Nº        /2015
“Deverá constar no carnê do IPTU, emitido anualmente, a informação da existência de débito inscrito na dívida pública do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”. 

Art. 1º Deverá constar no carnê do IPTU, emitido anualmente, a informação, em destaque, da existência de débito inscrito na Dívida Pública do Município de Sete Lagoas, com a especificação do respectivo período. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 16 de março de 2015.

Vereador Márcio Paulino

JUSTIFICATIVA
A inscrição do crédito em Dívida Ativa ocorre quando o contribuinte não quita os tributos municipais devidos. Todos os créditos municipais são inscritos na Dívida Ativa – tanto os de natureza tributária (fiscal) como os de natureza não tributária.
O contribuinte será inscrito no cadastro de devedores do Município e por força da Lei de Responsabilidade Fiscal irá ingressar com ação judicial para recebimento do crédito tributário. Para saldar o débito o juiz poderá sentenciar inclusive a penhora do bem imóvel que gerou o débito. O carnê do IPTU é um canal direto com o contribuinte e também uma forma do Município ser informado formalmente da sua dívida.
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